
COMUNICADO

A Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, por meio do seu

representante legal, comunica a todos os munícipes que recebeu no dia 27/02/2025

as contas do Município relativas ao exercício de 2022 – TC-004319.989.22-4, para

apreciação e julgamento, cujo Parecer Favorável emitido pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo segue anexo, para conhecimento público.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 07/03/2025

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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